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§ 1oAs atividades do Grupo de Trabalho poderão ser desenvolvidas em colaboração com as demais instituições empenhadas
no julgamento dos fatos.

§ 2oPoderão ser convidados outras autoridades ou especialistas de entidades públicas e privadas, com atuação em área
correlata, para atuarem na condição de colaborador eventual do Grupo de Trabalho.

§ 3oO exercício das atribuições previstas nesta Portaria não implicará despesa orçamentária adicional ao Conselho Nacional
de Justiça para custeio de remuneração de membros ou colaboradores que atuarão no Grupo de Trabalho.

Art. 3oAs reuniões do Grupo de Trabalho serão realizadas preferencialmente por meio de videoconferência.

Art. 4oO Grupo de Trabalho terá duração até 30 de setembro de 2022.

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MinistroLUIZ FUX

Secretaria Geral

PORTARIA SECRETARIA-GERAL N. 23 DE 27 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), com base no § 1o do artigo 66 da Lei Complementar

n. 35/79 e inciso VIII do artigo 1o da Portaria CNJ n. 193 de 1o de outubro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1o Os prazos processuais ficarão suspensos no período de 2 a 31 de julho de 2022.

Art. 2o Os prazos que se iniciam ou se encerram nesse período ficam automaticamente prorrogados para o dia 1º de
agosto de 2022 (segunda-feira).

Art. 3o O atendimento ao Público externo e o expediente na Secretaria, durante o período mencionado no art. 1º, serão
das 13h às 18 horas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER SHUENQUENER DE ARAÚJO


